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CÃMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 354/2025 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 do 
o. 
i;' Regimento Interno -a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio César 

l1tll :;.,. 

-~3 {; Bruno Teixeira Filho, como também a Secretária de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia Rocha de 
::.'l..c:; 

ã:~ Oliveira Jacinto, que sejam adotadas as providências necessárias para a conclusão da 

\
õ:~ 
r:3 r- construção da creche modelo localizada ao lado da Praça Mais Infância, no Bairro São .,,e 

1

- ~ i Sebastião, na sede de Amontada. 
~:~ 

> 
~ JUSTIFICATIVA 

' 1 

Reitero, por meio desta Indicação, a solicitação já expressa no Requerimento nº 324/2021, 
. 1 \ • 

aprovado em 09/06/2021, bem como nas Indicações nº 034/2Q23, aprovada em 10/03/2023, e nº 

226/2024, aprovada em 22/03/2024, todas relacionadas à conclusão da construção da creche modelo 

localizada ao lado da Praça Mais Inf'ancia, no Bairro São Sebastião, sede de Amontada. 

A conclusão dessa creche modelo é de extrema importância para a comunidadé local, pois 

contribuirá significativamente p_ara a oferta de educação infantil de qualidade, proporcionando 'um 

ambiente seguro e adequado p~ o desenvolvimento integral das crianças da região. No entanto, 

até o momento, . a- obra permanece inacabada, gerando prejuízos para a comunidade e 

comprometendo a oferta de vagas na educação infantil no município. 
- 

A falta de ~dades educacionais próximas tem sido um desafio para muitas famílias do 
~ 

município, dificultando a matrícula de crianças em idade escolar. 

Nestes termos, peço deferimento.. 

(' Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 24 de fevereiro de 2025. 
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